
SEMAD 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável 

LICENÇA SIMPLIFICA, ,,_ 

Prefeitura Municipal 
de Alegre - ES 

LS Nº 006/2021/CLASSE SIMPLIFICADA 

A SECRETrARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 3º da 

Lei nº 3.412 de 23 de janeiro de 2017, expede a presente LICENÇA SIMPLIFICADA, requerida através do Processo nº 3596/2021 que autoriza a: 

EMPRESA/ NOME: Prefeitura Municipal de Alegre 

CNPJ: 27 .174.101/0001-35 

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: Rua Francisco Arcon e Rua José Xavier Mendonça , Charqueada, Alegre - ES, CEP: 29.500-000. 

MUNICÍPIO: ALEGRE-ES 

COORDENADAS UTM (WGS 84): 24 K 235317 / 7701 429 

A EXERCER À ATIVIDADE: OBRAS DE MICRODRENAGEM (Redes de Drenagem de Águas Pluviais).XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Esta LS é válida pelo período de 1460 dias, a contar da data do recebimento, observadas as CONDICIONANTES em anexo, que, embora não transcritas , são 
partes integrantes da mesma. 

Aleg re - ES, 26 de julho de 2021 . 

~ 
GRAZIELA FERREIRRA DA SILVA 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Rua Dr. Chacon, 212 - Centro - CEP 29.500-000-Alegre/ES 
desenvolvimento@a.legre.es.gov.br - Tel: (28) 3552-4297 

Visite o nosso site: www.alegre.es.gov.br 



~SEMADS 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável 

PrefE!itura Municipal 
de Alegre - ES 

Integra a presente LICENÇA SIMPLIFICADA, 05 (CINCO) condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos: 

1- ESTA LICENÇA FOI EMITIDA COM FUNDAMENTO NO DECRETO Nº 10.790/2018 PUBLICADO EM 24 DE MAIO DE 2018; 

2-APRES~NTAÇÃO OBRIGATÓRIA DA LICENÇA EXPEDIDA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL SEMPRE QUE A ATIVIDADE FOR VISTORIADA; 

3-A CONTAGEM DO PRAZO DESTA LICENÇA E DAS CONDICIONANTES SE INICIA A PARTIR DO RECEBIMENTO DA MESMA; 

4- REQUERER RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA ATÉ 120 (CENTO E VINTE) DIAS ANTES DO SEU VENCIMENTO; 

5- A CONSTATAÇÃO DA OPERAÇÃO EM DESACORDO COM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS QUANDO DO REQUERIMENTO DA LINCENÇA OU COM 
AS CONDICIONANTES ACIMA, SUJEITARÃO A EMPRESA, SEUS REPRESENTANTES, SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E CONTRATADOS 
ENVOLVIDOS ÀS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS EM LEI , ALÉM DE SEREM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA 
RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E CRIMINAL. 
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